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Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

 
O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 

Casa, INDICA a Sua Excelência o Senhor Prefeito Municipal, Ataíl Marques do Amaral, 

estudar junto ao setor competente da Prefeitura Municipal a elaboração de um Projeto de 
Lei visando instituir no município de Poconé um Programa Municipal de Incentivos ao 
desenvolvimento dos imóveis rurais e urbanos permitindo efetuar serviços com maquinas 

públicas em propriedades particulares mediante parceria ou pagamento de horas 
trabalhadas, a fim de facilitar o desenvolvimento rural e urbano do município.  

 
A instituição do Programa de Incentivo Rural através de Lei Municipal visa 

autorizar o Poder Executivo realizar serviços de maquinas em imóvel rural particular 

mediante parceria ou pagamento de horas, objetivando a melhoria das condições de 
cultivo e exploração nas mesmas, bem como, para abertura e manutenção de estradas de 
produção do município, a titulo de incentivo as atividades agropecuárias, área de setor 

primário responsável pela produção de bens de consumo mediante o cultivo de plantas e 
da criação de animais como gado, suínos, e aves, entre outras. 

 
  

 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 02 de março de 2018. 
 

 
 

                       Vereador Ademir Zulli, do PTB. 

 


